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Publicações Prefeitura de Mariana
Concurso Público: Resultados
Concurso Público: Resultados

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 41/2025

 

 CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA SUBSTITUIÇÃO DE PROFISSIONAIS DO MUNICÍPIO
DE MARIANA SEGUINDO LISTA DO CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 002/2019

 

A Prefeitura Municipal de Mariana CONVOCA para comprovação dos requisitos necessários  à
 CONTRATAÇÃO  para atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse
público, seguindo ordem de classificação no  CONCURSO PÚBLICO REGIDO PELOS EDITAL
 Nº002/2019, nos termos do artigo 5º, parágrafo único da LC Municipal  nº 175/2018,  os
candidatos listados abaixo:

 

Os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos originais:

ASO(ATESTADO  SAÚDE OCUPACIONAL) , admissional sem restrições,encaminhado pela
Secretaria de Administração (no ato da entrega da documentação) e expedido pelo
médico oficial da Prefeitura Municipal de Mariana. Só poderá ser contratado aquele que
for  julgado apto física e mentalmente , para o exercício da função. Contato:97120-0968
02 fotos 3x4 recente;
Declaração de  que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública, para os fins do
disposto no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição  Federal e guia de contratação,  ficha
de qualificação de contrato/nepotismo,  e  declaração de bens  (disponibilizados e
preenchidos na Secretaria de Administração no ato da entrega de documentação);
Disponibilização de EMAIL E TELEFONE;

 

ORIGINAL E CÓPIA:
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Carteira de Trabalho;
Guia/Extrato PIS/PASEP(ATUALIZADA EMITIDA PELA CEF OU BB);
CPF próprio e de TODOS  os  dependentes (estudantes até 24 anos ) e CONJUGE;
Carteira de Identidade ( necessária data de expedição );
Título Eleitoral e certidão de quitação com a Justiça Eleitoral;
Certificado de reservista ( sexo masculino);
Declaração Escolar (filhos maiores de 5 anos e dependentes  de qualquer idade);
Cartão de Vacinação atualizado próprio (2vias) e de Filhos menores de 5 anos;
Certidão de Nascimento (de todos os dependentes que não possuírem RG) e de Casamento (se
for o caso devidamente averbada);
Comprovante de Residência Atualizado (90 dias);
Documentação comprobatória  de escolaridade,  sendo este  o  Certificado de Conclusão do
Curso e  Registro Profissional, correspondente a função a que concorre, quando do exercício
da atividade profissional do candidato o exigir;
Comprovante de regular  situação de inscrito  no órgão de classe respectivo,   quando do
exercício da  atividade profissional do candidato o exigir;
Número da conta Corrente no Banco Itaú – (se não possuir a Secretaria de Administração
encaminhará carta de abertura de conta salário)

 

Nas datas  26 à  29 de setembro   de 2025 no horário de 08:00h às 11:00 e de 13:00h às
16:00h, na Secretaria Municipal de Administração, localizada no 2º pavimento do Paço
Municipal, localizada na Praça JK, s/n – Centro, Mariana-MG

 

Técnico em Enfermagem:

 

Nome: Data de Nascimento: Classificação:
SILMARA SILVESTRE
SANTOS OLIVEIRA 25/02/1990   117 AMPLA

TAYNARA APARECIDA
PERUCCI 25/02/1991 118 AMPLA

 

Processo Seletivo: Editais
Processo Seletivo: Editais

 

EDITAL DE CONTRATAÇÃO Nº 20/2025

 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA - PROCESSO DESIGNAÇÃO
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A Secretaria Municipal de Educação convoca os candidatos interessados e habilitados para a
celebração de contrato temporário no Município de Mariana. A designação de vagas para a
contratação temporária realizar-se-á na  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, situada à
AVENIDA  JOÃO  RAMOS  FILHO,  nº  298,  Bairro  Barro  Preto,  Mariana/MG.  O  Processo  de
Designação de vagas para Contratação Temporária será para os cargos de, PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA – ANOS FINAIS – GEOGRAFIA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
– ANOS FINAIS – MATEMÁTICA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ANOS FINAIS –
PORTUGUÊS, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA –  EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS
INICIAIS,  MONITOR  DE  OFICINA  –  ESTUDOS  ORIENTADOS  –  MATEMÁTICA
MONITORDE ENSINO ESPECIAL, MONITOR DE CRECHE, constante no quadro abaixo, e
seguirá os critérios definidos no Decreto nº 12.303, de 20 de maio de 2025 e na Portaria Nº 04,
de 20 de fevereiro de 2025. A designação de vagas para a contratação temporária observará o
Pré-cadastro,  exceto  para os  cargos de monitor  de creche e  monitor  de ensino especial.  A
conferência dos documentos se dará no ato da designação e será selecionado o candidato melhor
classificado que atender aos requisitos da legislação vigente. Os interessados nas vagas deverão
comparecer  ao  local  da  designação  no  horário  e  data  constantes  neste  edital,  portando os
seguintes documentos ORIGINAIS, em meio físico, para análise:

 

Carteira de identidade;
CPF;
Título de eleitor;
Certidão de comprovação de quitação eleitoral (atualizado/2025);
Certificado de Reservistas (sexo masculino até 45 anos);
Comprovante de residência atualizado (dentre os três últimos meses) no nome do candidato ou
em nome de terceiros (comprovando o vínculo) - Pode ser impresso;
Declaração Comprobatória de Tempo de Serviço expedida pelo Departamento de Pessoal da
Prefeitura Municipal de Mariana (se houver);
Titulações e habilitações constantes no Decreto nº 12.303, de 20 de maio de 2025;
Titulações e habilitações constantes na Portaria Nº 04, de 20 de fevereiro de 2025 (MONITOR
DE TEMPO INTEGRAL).

 

Observação:  O presente Edital 20/2025 permanecerá em aberto até o preenchimento das
vagas abaixo.

 

DATA E HORÁRIO DA DESIGNAÇÃO

 

 
DATA

 
HORÁRIO

 
CARGO

 
VAGAS

 
29/09/2025

 
13:00

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA –
ANOS FINAIS - GEOGRAFIA 01 VAGA

 
29/09/2025

 
13:30

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA –
ANOS FINAIS - MATEMÁTICA 02 VAGAS
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29/09/2025

 
14:00

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA –
ANOS FINAIS – PORTUGUÊS 01 VAGA

 
29/09/2025

 
14:30

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA –
EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS
INICIAIS

02 VAGAS

 
29/09/2025

 
15:00

MONITOR DE OFICINA - ESTUDOS
ORIENTADOS - MATEMÁTICA 01 VAGA

 
29/09/2025  

 
15:30

MONITOR DE ENSINO ESPECIAL 01 VAGA

 
29/09/2025 MONITOR DE CRECHE 01 VAGA

 

QUADRO DE VAGAS - EDITAL 20/2025

 

CARGO CARGA HORÁRIA
SEMANAL ESCOLA HORÁRIO SITUAÇÃO

PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA –
ANOS FINAIS
GEOGRAFIA

15 AULAS
SEMANAIS

EM DANTE LUIZ
DOS SANTOS / EM
WILSON PIMENTA
/ EM SERRA DO
CARMO

TARDE CARGO VAGO

PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA –
ANOS FINAIS
MATEMÁTICA

20 AULAS
SEMANAIS

EM PADRE
ANTÔNIO
GABRIEL DE
CARVALHO

TARDE VAGA TEMPORÁRIA

PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA –
ANOS FINAIS
MATEMÁTICA

20 AULAS
SEMANAIS

EM DOM OSCAR
DE OLIVEIRA TARDE VAGA TEMPORÁRIA

PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA –
ANOS FINAIS
PORTUGUÊS

20 AULAS
SEMANAIS CEMPA MANHÃ EM SUBSTITUIÇÃO A

LICENÇA SAÚDE

PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA –
EDUCAÇÃO INFANTIL
E ANOS INICIAIS

27 HORAS
SEMANAIS

EM WILSON
PIMENTA TARDE EM SUBSTITUIÇÃO A

LICENÇA SAÚDE

PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA –
EDUCAÇÃO INFANTIL
E ANOS INICIAIS

27 HORAS
SEMANAIS

EM PROFESSORA
CELINA CÉLIA MANHÃ EM SUBSTITUIÇÃO A

LICENÇA MATERNIDADE
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MONITOR DE
OFICINA EM TEMPO
INTEGRAL – ESTUDOS
ORIENTADOS -
MATEMÁTIA

22 AULAS
SEMANAIS

EM SERRA DO
CARMO / CEMPA

MANHÃ /
TARDE VAGA TEMPORÁRIA

MONITOR DE ENSINO
ESPECIAL

40 HORAS
SEMANAIS

EM PREFEITO
JADIR MACEDO MANHÃ CARGO VAGO

MONITOR DE
CRECHE

40 HORAS
SEMANAIS

CMEI SANTO
ANTÔNIO

MANHÃ /
TARDE CARGO VAGO

 

Mariana, 25 de setembro de 2025

 

Fabricio Nepomuceno Bicalho Santos

Secretário Municipal de Educação

 

Publicações SAAE Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

 

PORTARIA Nº 220, de 24 de setembro de 2025.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da
Constituição Federal - A administração pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União,
dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,
impessoalidade, imparcialidade, moralidade, publicidade, transparência, inovação, responsabilidade,
unidade, coordenação, boa governança pública, eficiência e subsidiariedade;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/93, que determina o acompanhamento e
fiscalização  da  execução  dos  contratos,  por  representante  da  Administração  especialmente
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designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e II, da lei nº 8.666/93, que trata do recebimento,
pela Administração Pública, do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos administrativos
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização
dos contratos mantidos por este órgão público.

 

R E S O L V E:

 

Art.  1º  -  Designar  o  (a)  Senhor  (a)  ANTONIO MARCOS BARBOSA DE SOUSA,  cargo  de
provimento em comissão de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FROTAS E PATRIMÔNIO como
Gestor dos contratos relacionados abaixo:

CONTRATO  N°  025/2023  -  PRC:  41/2022,  cujo  objeto  é  a  contratação  de  empresa
especializada em locação de veículos leves e pesados (máquinas) com condutor ou sem
condutor, devidamente habilitados, contemplando o fornecimento de combustível e sem o
fornecimento de combustível, incluindo, manutenção preventiva e corretiva, reposição de
peças, proteção contra colisão, incêndio, furto e roubo, seguro contra terceiros, assistência
24 horas e rastreador veicular integrado ao sistema de gerenciamento de frotas. todos os
veículos  deverão  conter,  ainda,  todos  os  equipamentos  de  segurança  exigidos  pelo
CONTRAN atendendo as demandas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana – MG
com a empresa: IDEAL LOCAÇÕES LTDA. 

CONTRATO  N°  028/2023  -  PRC:  41/2022,  cujo  objeto  é  a  contratação  de  empresa
especializada em locação de veículos leves e pesados (máquinas) com condutor ou sem
condutor, devidamente habilitados, contemplando o fornecimento de combustível e sem o
fornecimento de combustível, incluindo, manutenção preventiva e corretiva, reposição de
peças, proteção contra colisão, incêndio, furto e roubo, seguro contra terceiros, assistência
24 horas e rastreador veicular integrado ao sistema de gerenciamento de frotas. todos os
veículos  deverão  conter,  ainda,  todos  os  equipamentos  de  segurança  exigidos  pelo
CONTRAN atendendo as demandas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana – MG
com a empresa: EXPRESSO CUNHA INCONFIDENTES LTDA.

CONTRATO  N°  031/2023  -  PRC:  41/2022,  cujo  objeto  é  a  contratação  de  empresa
especializada em locação de veículos leves e pesados (máquinas) com condutor ou sem
condutor, devidamente habilitados, contemplando o fornecimento de combustível e sem o
fornecimento de combustível, incluindo, manutenção preventiva e corretiva, reposição de
peças, proteção contra colisão, incêndio, furto e roubo, seguro contra terceiros, assistência
24 horas e rastreador veicular integrado ao sistema de gerenciamento de frotas. todos os
veículos  deverão  conter,  ainda,  todos  os  equipamentos  de  segurança  exigidos  pelo
CONTRAN atendendo as demandas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana – MG
com a empresa: TRANSPORTES E LOGISTICA F&P.

CONTRATO  N°  032/2023  -  PRC:  41/2022,  cujo  objeto  é  a  contratação  de  empresa
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especializada em locação de veículos leves e pesados (máquinas) com condutor ou sem
condutor, devidamente habilitados, contemplando o fornecimento de combustível e sem o
fornecimento de combustível, incluindo, manutenção preventiva e corretiva, reposição de
peças, proteção contra colisão, incêndio, furto e roubo, seguro contra terceiros, assistência
24 horas e rastreador veicular integrado ao sistema de gerenciamento de frotas. todos os
veículos  deverão  conter,  ainda,  todos  os  equipamentos  de  segurança  exigidos  pelo
CONTRAN atendendo as demandas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana – MG
com a empresa: LOCADORA DE VEÍCULOS FLORESTA LTDA -ME.

Art. 2º - Compete ao gestor do contrato, exercer o acompanhamento e a fiscalização (quando não
houver fiscal designado) da execução contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais
vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a
as sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao gestor atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas
fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento Financeiro para
pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao gestor do contrato:

I – Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações do contrato inclusive pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV  –  Conferir  os  dados  das  faturas  antes  de  atestá-las,  promovendo  as  correções  devidas  e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata,  informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

VI - Notificar a contratada, quanto à ocorrência de qualquer fato que gere o descumprimento das
cláusulas contratuais, juntando o respectivo documento ao processo de contratação da empresa ou
profissional;

VII  -  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  instrumento  contratual  sob  sua  responsabilidade,  e
encaminhar a solicitação de prorrogação;

VIII  -  Verificar se a entrega de materiais,  execução de obras ou a prestação de serviços será
cumprida integral ou parceladamente;

IX - Anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

X  -  Comunicar  à  unidade  competente,  formalmente,  irregularidades  cometidas  passíveis  de
penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

XI  -  solicitar  à  unidade competente  esclarecimentos  de  dúvidas  relativas  ao  contrato  sob  sua
responsabilidade;



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/3562

8

XII - acompanhar o cumprimento, pela contratada, do cronograma físico-financeiro;

XIII - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar à
autoridade competente ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em
relação a terceiros;

XIV - Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-
financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada.

XV - Comunicar, formalmente, quando houver a necessidade de acréscimo ou supressão contratual,
quando assim o contrato permitir, com a devida justificativa, de forma a subsidiar o cálculo, a
existência de saldo e dotação orçamentária e demais providências necessárias;

Art.  3º  Toda  comunicação  realizada  pelo  GESTOR  deve  ser  feita  por  escrito,  com
comprovação do recebimento;

Art. 4º - No caso de surgir impedimento do gestor da ata ou no caso de sua ausência, deverá ser
nomeado gestor substituto para o período correspondente ou definindo outro gestor em portaria
específica;

Art. 5º O servidor designado para GESTÃO de contratos deverá possuir capacidade técnica e ser
orientado para o desempenho de suas atribuições;

 Art.  6º -  Essa portaria tem validade até a entrega total  do objeto da ata com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

Art.  7º -  Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos
retroativos a 06 de agosto de 2025.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mariana, 24 de setembro de 2025

 

Ronaldo Camelo da Silva

Diretor Executivo

SAAE Mariana

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 221, de 24 de setembro de 2025.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
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atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da
Constituição Federal - A administração pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União,
dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,
impessoalidade, imparcialidade, moralidade, publicidade, transparência, inovação, responsabilidade,
unidade, coordenação, boa governança pública, eficiência e subsidiariedade;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/93, que determina o acompanhamento e
fiscalização  da  execução  dos  contratos,  por  representante  da  Administração  especialmente
designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e II, da lei nº 8.666/93, que trata do recebimento,
pela Administração Pública, do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos administrativos
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização
dos contratos mantidos por este órgão público.

 

R E S O L V E:

 

Art.  1º  -  Designar  o  (a)  Senhor  (a)  ANTONIO MARCOS BARBOSA DE SOUSA,  cargo  de
provimento em comissão de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FROTAS E PATRIMÔNIO como
Gestor dos contratos relacionados abaixo:

CONTRATO N° 04/2022 - PRC: 009/2022, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação
de  serviços  de  administração,  gerenciamento  e  controle  de  abastecimento  e  fornecimento  de
combustível, com implantação e operação de sistema informatizado e integrado para gestão de frota,
por meio de internet, através de rede de estabelecimentos credenciados, mediante a utilização de
sistema informatizado  e  de  recursos  tecnológicos  para  atender  a  frota  automotiva  do  Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Mariana – MG com a empresa: BIGCARD ADMINISTRADORA DE
CONVÊNIOS E SERVIÇOS LTDA – EPP. 

Art. 2º - Compete ao gestor do contrato, exercer o acompanhamento e a fiscalização (quando não
houver fiscal designado) da execução contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais
vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a
as sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao gestor atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas
fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento Financeiro para
pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao gestor do contrato:

I – Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
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II – Conhecer as obrigações do contrato inclusive pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV  –  Conferir  os  dados  das  faturas  antes  de  atestá-las,  promovendo  as  correções  devidas  e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata,  informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

VI - Notificar a contratada, quanto à ocorrência de qualquer fato que gere o descumprimento das
cláusulas contratuais, juntando o respectivo documento ao processo de contratação da empresa ou
profissional;

VII  -  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  instrumento  contratual  sob  sua  responsabilidade,  e
encaminhar a solicitação de prorrogação;

VIII  -  Verificar se a entrega de materiais,  execução de obras ou a prestação de serviços será
cumprida integral ou parceladamente;

IX - Anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

X  -  Comunicar  à  unidade  competente,  formalmente,  irregularidades  cometidas  passíveis  de
penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

XI  -  solicitar  à  unidade competente  esclarecimentos  de  dúvidas  relativas  ao  contrato  sob  sua
responsabilidade;

XII - acompanhar o cumprimento, pela contratada, do cronograma físico-financeiro;

XIII - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar à
autoridade competente ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em
relação a terceiros;

XIV - Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-
financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada.

XV - Comunicar, formalmente, quando houver a necessidade de acréscimo ou supressão contratual,
quando assim o contrato permitir, com a devida justificativa, de forma a subsidiar o cálculo, a
existência de saldo e dotação orçamentária e demais providências necessárias;

Art.  3º  Toda  comunicação  realizada  pelo  GESTOR  deve  ser  feita  por  escrito,  com
comprovação do recebimento;

Art. 4º - No caso de surgir impedimento do gestor da ata ou no caso de sua ausência, deverá ser
nomeado gestor substituto para o período correspondente ou definindo outro gestor em portaria
específica;

Art. 5º O servidor designado para GESTÃO de contratos deverá possuir capacidade técnica e ser
orientado para o desempenho de suas atribuições;
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 Art.  6º -  Essa portaria tem validade até a entrega total  do objeto da ata com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

Art.  7º -  Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos
retroativos a 06 de agosto de 2025.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mariana, 24 de setembro de 2025

 

Ronaldo Camelo da Silva

Diretor Executivo

SAAE Mariana

 

 

 

PORTARIA Nº 222, de 24 de setembro de 2025.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da
Constituição Federal - A administração pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União,
dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,
impessoalidade, imparcialidade, moralidade, publicidade, transparência, inovação, responsabilidade,
unidade, coordenação, boa governança pública, eficiência e subsidiariedade;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/93, que determina o acompanhamento e
fiscalização  da  execução  dos  contratos,  por  representante  da  Administração  especialmente
designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e II, da lei nº 8.666/93, que trata do recebimento,
pela Administração Pública, do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos administrativos
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização
dos contratos mantidos por este órgão público.
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R E S O L V E:

 

Art.  1º  -  Designar  o  (a)  Senhor  (a)  ANTONIO MARCOS BARBOSA DE SOUSA,  cargo  de
provimento em comissão de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FROTAS E PATRIMÔNIO como
Gestor dos contratos relacionados abaixo:

CONTRATO N° 21/2024 - PRC: 007/2023, cujo objeto é a contratação de empresa para a
prestação  de  serviços  de  limpeza  de  veículos  para  atender  as  demandas  do  serviço
autônomo de  água  e  esgoto  de  Mariana/Mg  com  a  empresa:  WANDERSON JANUÁRIO
LEÔNCIO50568558 (LAVA JATO DOIS AMIGOS). 

Art. 2º - Compete ao gestor do contrato, exercer o acompanhamento e a fiscalização (quando não
houver fiscal designado) da execução contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais
vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a
as sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao gestor atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas
fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento Financeiro para
pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao gestor do contrato:

I – Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações do contrato inclusive pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV  –  Conferir  os  dados  das  faturas  antes  de  atestá-las,  promovendo  as  correções  devidas  e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata,  informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

VI - Notificar a contratada, quanto à ocorrência de qualquer fato que gere o descumprimento das
cláusulas contratuais, juntando o respectivo documento ao processo de contratação da empresa ou
profissional;

VII  -  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  instrumento  contratual  sob  sua  responsabilidade,  e
encaminhar a solicitação de prorrogação;

VIII  -  Verificar se a entrega de materiais,  execução de obras ou a prestação de serviços será
cumprida integral ou parceladamente;

IX - Anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

X  -  Comunicar  à  unidade  competente,  formalmente,  irregularidades  cometidas  passíveis  de
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penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

XI  -  solicitar  à  unidade competente  esclarecimentos  de  dúvidas  relativas  ao  contrato  sob  sua
responsabilidade;

XII - acompanhar o cumprimento, pela contratada, do cronograma físico-financeiro;

XIII - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar à
autoridade competente ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em
relação a terceiros;

XIV - Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-
financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada.

XV - Comunicar, formalmente, quando houver a necessidade de acréscimo ou supressão contratual,
quando assim o contrato permitir, com a devida justificativa, de forma a subsidiar o cálculo, a
existência de saldo e dotação orçamentária e demais providências necessárias;

Art.  3º  Toda  comunicação  realizada  pelo  GESTOR  deve  ser  feita  por  escrito,  com
comprovação do recebimento;

Art. 4º - No caso de surgir impedimento do gestor da ata ou no caso de sua ausência, deverá ser
nomeado gestor substituto para o período correspondente ou definindo outro gestor em portaria
específica;

Art. 5º O servidor designado para GESTÃO de contratos deverá possuir capacidade técnica e ser
orientado para o desempenho de suas atribuições;

 Art.  6º -  Essa portaria tem validade até a entrega total  do objeto da ata com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

Art.  7º -  Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos
retroativos a 06 de agosto de 2025.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mariana, 24 de setembro de 2025

 

Ronaldo Camelo da Silva

Diretor Executivo

SAAE Mariana

 


